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Lei Municipal n.º 733 de 26 de setembro de 2024 
 
Cria o programa de incentivo à contratação de 

estagiários no município de Uauá, denominado “Meu 

Primeiro Estágio”, e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal de Uauá aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa “Meu Primeiro Estágio”, com o objetivo de incentivar a 

contratação de estagiários por empresas instaladas em Uauá, tendo como contrapartida 

financeira a concessão de incentivos e benefícios fiscais por parte do Município, cabendo 

a este definir sobre quais tributos incidirão, bem como percentuais dos benefícios.  
Art. 2º Poderá participar do Programa toda e qualquer empresa contribuinte no Município 

de Uauá, que não possua débitos vigentes com o Município até o ato da solicitação do 

incentivo, e demonstre interesse em realizar a contratação de estagiários através do 

Programa. “Meu Primeiro Estágio”, inclusive indicando o número estimado de contratados.  
Art. 3º Para solicitar a concessão de incentivos ou benefícios fiscais, as empresas 

participantes deverão obedecer às seguintes condições:  
I – Contratação de estagiário(s) que esteja(m) cursando o último ano do ensino médio e/ou 

de estudante(s) de nível superior que curse(m) qualquer período acadêmico, desde que 

seja residente(s) no Munícipio de Uauá-Bahia.  

II – Não possuir débitos fiscais com a Administração Pública Municipal.  

III – Possibilitar ao estagiário(a) condições necessárias para o bom desempenho das 

funções no trabalho, sem prejuízos à respectiva formação curricular do educando.  

IV – Obedecer às regras da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008.  

Art. 4º As empresas que receberem o incentivo ou benefício fiscal, terão total autonomia 

na seleção e escolha dos estagiários, podendo realizar as próprias condições de avaliação 

de desempenho para manutenção do contrato.  
Parágrafo Único – Em caso de desligamento do estagiário, fica automaticamente 

cancelado ou reduzido o benefício fiscal, conforme o caso, a partir do mês que a demissão 

ocorrer, caso a vaga não seja novamente preenchida por outro estudante.   
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Art. 5º Para concessão e fiscalização do incentivo fiscal a Secretaria responsável poderá 

emitir declaração ou certificado de que a empresa participante atende as exigências da 

presente Lei.  
§1º As declarações e/ou certificados de participação, deverão mencionar o número de 

estagiários contratados e a espécie de incentivo ou benefício fiscal concedido pelo 

Município, com o respectivo percentual se for o caso.  
§2º As declarações e/ou certificados, para efeito de aplicação do benefício fiscal de que 

trata esta Lei, terão validade de 06 (seis) meses, contados da data de sua expedição.  
§3º Os pedidos de renovação das declarações e/ou certificações deverão ser apresentados 

antes do término de sua validade, sob pena da perda do benefício fiscal no mês 

subsequente.   
Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado, mediante Lei específica, a proceder ás 

alterações orçamentárias necessárias à implementação do disposto na presente Lei, bem 

como realizar outras alterações que reputar pertinentes e necessárias.   
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará por Decreto a presente Lei no que couber.  
Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 26 de setembro de 2024. 
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Prefeito Municipal 
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Lei Municipal n.º 734 de 26 de setembro de 2024 
 
Disciplina diretrizes para implantação da "Política 

Municipal de Proteção à Saúde Bucal da Pessoa 

Hospitalizada", no âmbito do município e Uauá - Bahia. 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara Municipal de Uauá aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O Poder Executivo, conforme disponibilidade orçamentária, envidará esforços para 

que seja instituída a “Política Municipal de Proteção à Saúde Bucal da Pessoa 

Hospitalizada”, inclusive nas Unidades de Terapia Intensiva. 
Art. 2º As ações de saúde para viabilizar a política instituída no art. 1º desta lei serão 

desenvolvidas no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, com o apoio de especialistas, 

e terão como objetivos: 
I - Oferecer às pessoas hospitalizadas tratamento de saúde bucal adequado às suas 

necessidades; 

II - Absorver novas técnicas e procedimentos que possibilitem melhoria na qualidade de 

vida das pessoas hospitalizadas. 

Art. 4º As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 5º Está lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UAUÁ, em 26 de setembro de 2024. 
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